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Senhor Presidente: 

Propomos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais 
e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos familiares do Sr. 
JOSÉ LOPES, em razão do seu falecimento, ocorrido nesta cidade, no dia 29/09, 

próximo passado. 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de pesar, à 
família do Sr. JOSÉ LOPES, que era um de nossos ilustres pioneiros, pois aqui 

conviveu por muitos anos, sendo ele nascido em 16 de abril de 1932, e e~ B~r~a do 
Garças, seu primeiro emprego nos Correios em 1964 e depois foi funcwnano da 

Receita Federal por mais de 20 anos. 

JOSÉ LOPES residia na rua Goiás, n.º 704, centro, era casado com a 
D ALMINDA BENTO LOPES com quem teve 9 filhos, tr~tando-se de um 

ci:::ão honesto, trabalhador, bom esposo e pai dedicado, possmdor de um vasto 

ciclo de amizades. 
Ele partiu desta vida aos 82 anos de idade, deixando no coração ~e 

seus familiares, amigos, uma grande tristeza, tratando-se de uma pessoa estuna a 

por todos. 



Assim sendo, na condição de representantes do povo barra-garcense, 
gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais sinceras condolências 
à família enlutada. 

Com isso, gostaríamos de manifestar nossas mais sinceras 
condolências à família, rogando a Deus que dê a todos, o conforto necessário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 01 
de outubro de 2014. 
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